
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

IMo ,7:1.9/93 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR CONVÊNIO COM A COOPERATIVA 
TELEFÔNICA PATRULHENSE LTDA" 

FERUL:I;0 TEDESCO NEÍTÜ, Pi-efeito 
l'li.u"i ;i. c: :i. pa l d e Saii l-o Aií tt:)n :i. a d a F''a t 1 ha , 
na uso das atribui^ões que lhe sèVo 
c: o Cl f' e I - :i. d a íií |:) o r I... e i .. 

FAÇO SABER ̂  que a Câmara l'lun i cá. pa J. 
aprovou e eu sanciono a s(squ:i.nte Lei 

00 :l.o - Fica o Poder l:;.xecutivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio., com a COOPERATIVA TELEFÔNICA PATRULHENSE LTDA., 
com sede na Av„ Paulo Maciel de Moraes^ nesta cidade» 

D 2o - O objeto do presente Convt̂ iíio,, com base no que 
determina a Lei Municipal no 2M 1̂ 48/92,, que "Dispííe sobre 
as Diretri:i:es Orç^amentárias" para o exercício de 1993, 
destina-se à cobertura e realií^a^ao do l-'roqrama 22-
Telecomunicat;'(!k>?s/22„01-- Continuar as obras de expansíSo e 
manu ten çíío d e í e 1 efon i a F'<;ura 1.. 

GO 3o •••• O presente Convênio fe no valor de CRíü 1.. 100«000,00 
(um milhâ-o e cem mil cruzeiros reais), com repasses 
mensais e proporcionais, que correrá por conta da 
iiieg u i I í te d o ta t; «ío o r ̂:amen tÁi" i a 

Oó™ SECREÍARIA MLJN1C1I"'AL DE OBRAS, VlAÇÍiC) E SERVIÇOS 
I.JRBANOS 

01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Atividade 2 ,.034- Conv(í»nio com a Cooperativa Telefônica 

Pa l. ri.i 1 hen se 1... td a 
3.. 2 1 -1 - í' ran sfe r€M i c i as O pe i'a c: i tíri a i s 

00 4o - A validade do Convíínio è por trt&s (3) meses, entrando 
em vigor a partir de 01 de setembro do corrente ano„ 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

® MUNICÍPIO AÇORIANO 

í T 

(30 So - Revogadas as-d;i.s(:u;)s:i. tíBes em con trár:i.o,, esta Le:i. en tra 
em vigor a partir desta data» 

-lETE DÜ PREFEirrO MUNICIPAL., 08 de de:i:embro de ;l.993„ 

B í RE-Í:>E Í:Í: CÍOÍIÛ Í I (;UJE--Í;>Í;:: 

l 
u Ki/5BERrO FEI-: 

•ERULIO TEDi;?SCÜ NETÍC) 
F' r e f e i t o 1') i.i n ;i. <:: i p a 1 

MIGL.IAVACCA 
E) e /1" e t á r i o d è A d íi i :i. n :i. íi> 11-• a ç.'-k(o 

' < 
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